
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Santo Antonio 
U M A N O V A C I D A D E 

L E í 4.131, DE 26 DE MARÇO DE 2003 
"ABRE CRÉDITO ESPECIAL REFERENTE AO CONI^ÊNIQ 
N^isr-í/iuaj, fimiAoú ÍHVJJM a MINÍSÍÉKIÚ VA SAÚDE 

E ESTA PREFEfWRA MUNICIPAL, PARA AQUISIÇÃO DE 
UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE, VISANDO AO 
FORIALECíMENiO DO SíAíEMA ÚNICO DE SAÚDE, 
ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS N's J. 763/2001 E SUAS 
ALTERAÇÕES, LEIS 4.054/2002 E 4.080/2002, QUE 
DISPÕE SOBRE O FL.4NO PLUKL-íNv/iL DO MvNiCíPiO 
PARA 2062 A 2M$, AS DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS E 
O ORÇAMENTO ANUAL DE 2003, RESPECTIVAMENTE, 

E DÁ OUTR.4S PROnDÊNClAS". 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito Minúcipal de Santo 
Antônio da Patnillia, no \»so das atribuições Que lhe são conferidas por 
Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Mimicipãl apmvau e eu síncrono e 
piomuigo a segumtc Lei; 

Art. 1° - Fica aberto créílito especial referente ao Comênk? n" 1874/^002. finríaíJo etrtre o 
Ministério da Saúde e esta Prefeitura Municipal, para aquisição dc Unidade Móvel dc Saúde, bisando ao 
fortalecimento do Sistema Único de Saúde, no valor de R$ 4&.000,00, conforme ítescri^ç&s: 

07 - SECRLTÂRL4 MUNICIPAL DC SÂÚDC C ÂSSISTÈNCL4 SOCL4L 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1.105 - Aquisição de Ambulância - Convénio n° 1874/2002 
4.4.90.52 - Equipamentos e Matenal Permanente R$ 48.000,00 

ArL 2" ~ Ser\'irá de rcx:»rsú para cobrir a .sHpfemeii íaçâo pre^'ista no art.ígo anterior, os 
recursos liberados peíoMinisíério da Saúde, através do Convénio n''1874/2002,no valor de R$40.000,00 e a 
contrapartida do Município de R$ 8.000,00, conforme descrições; 

04 - SFCRFTABIA MTTNICIPÂI DE FINANÇAS 
01 - SECRETARIA MLÍNICÍPAL DE FINANÇAS 
9.999 - Reserva de Contingência 

9.9.99.99 - Reserva de CootiogiBCía (122) R$ 8.000,00 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de suí^ul>licação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de março de 

XySE FRA? 

REGÍSTRE-SE E PLTOJQITE-S 

.1QÃO AT F P T T X ) TV; 
Secre1ária«fe 

RREIRA D.A LUZ 
ipal 
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